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COMUNICADO EDUX21 

DISPONIBILIZAÇÃO DO QR CODE RELATIVO À PUBLICIZAÇÃO DO 

CADASTRO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 

Prezados clientes e parceiros,  

Conforme comunicado enviado pela EDUX21 em 16/11/2022, o Ministério da 

Educação (MEC) publicou a Portaria n. 879/2022, em anexo, que dispõe sobre a 

publicização do cadastro das IES no sistema e-MEC em sítios eletrônicos das IES, 

redes sociais e propagandas televisivas.  

Neste contexto, a Secretaria de Regulação e Supervisão do Ministério da 

Educação (SERES/MEC) disponibilizou o banner e o QR code na página principal do 

Procurador Institucional no sistema e-MEC. Destacamos que essas informações 

deverão ser inseridas, obrigatoriamente, em área de destaque, fixada no sítio 

eletrônico, nas redes sociais e nas propagandas televisivas das IES, próximo à 

logomarca ou nome fantasia.  

A IES terá 20 dias úteis, a contar da data de disponibilização do QR code e 

do banner pela SERES - 22/11/2022 (terça-feira). Assim, a IES deverá proceder as 

devidas adaptações no sítio eletrônico, mídias sociais e propagandas televisivas no 

prazo limite de 20/12/2022 (terça-feira). Ressaltamos que em caso de 

descumprimento, a IES incorrerá em irregularidade administrativa, passiva de 

procedimento administrativo de supervisão a cargo da SERES, nos termos do 

artigo 62, do Decreto n. 9.235/2017.  

Com o propósito de contribuir, a EDUX21 apresenta o seguinte passo a passo 

para atender a referida Portaria Ministerial.   

• PRIMEIRO PASSO: 

Acessar o Sistema e-MEC em https://emec.mec.gov.br/ e clicar na aba 

“Regulação/Avaliação”: 
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• SEGUNDO PASSO: 

Após realizar log-in e acessar a página principal do Procurador Institucional (PI) 

no sistema e-MEC, deve-se realizar os downloads do banner e do QR Code, 

disponíveis logo acima da aba “Lista de Processos”: 
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• TERCEIRO PASSO: 

Realizado os downloads, deve ser acrescentado o QR Code ao banner: 

 

• QUARTO PASSO: 

Incluir o banner com o QR Code em área de destaque fixa no site da IES, redes 

sociais e em propagandas televisivas próximo à sua logomarca ou nome 

fantasia.  

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

 

Brasília/DF, 23 de novembro de 2022 

Edux21 Consultoria. 


